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O ESTADO DE S. PAULO QUARTA-FEIRA, 17 DE JULHO DE 2013 Economia B9

4ª Vara Cível do Foro da Comarca da Capital/SP 4º Oficio Cível Edital para conhecimento de terceiros e demais interessados 
com prazo de 30 dias. Processo judicial nº 1026164- 25.2013.8.26.0100, em trâmite perante a 4ª Vara Cível do Foro Central da 
Capital de São Paulo. O Dr. Rodrigo César Fernandes Marinho, Exmo. Dr. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Capital do 
Estado de São Paulo faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que BANIF - BANCO 
INTERNACIONAL DO FUNCHAL (BRASIL)S.A. AJUIZOU AÇÃO CAUTELAR DE PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE 
BENS COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR INAUDITA ALTERA PARTE em desfavor de ALBERTO FUZARI 
NETO, brasileiro, separado judicialmente, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.426.952-0, SSP/SP, inscrito 
no Cadastro Nacional das Pessoas Físicas sob o registro nº 385.098.068-53, domiciliado na Alameda Colômbia nº 491, 
Residencial Alphaville 2, Município de Barueri (SP), CEP 06470-010; ILHA DE MADAGASCAR EMPREENDIMENTOS LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob o registro nº 09.321.760/0001-75, com sede na Rua 
Henriqueta Gomes, nº 58, sala 14, Praia Grande, Município de Ubatuba (SP), CEP 11680-000; J2HA EMPREENDIMENTOS 
LTDA., pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob o registro nº 00.645.425/0001-58, com sede na 
Calçada dos Manacás, nº 10, Centro Comercial de Alphaville, Município de Barueri (SP), CEP 06453-036; AFN 
LOTEAMENTOS URBANOS LTDA, pessoa jurídica inscrita Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob o registro nº 
11.025.641/0001-17, com sede na Calçada dos Manacás, nº 10, 2º andar, Centro Comercial de Alphaville, Município de Barueri 
(SP), CEP 06453-036; LION INCORPORAÇÕES E LOTEAMENTOS LTDA., pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional das 
Pessoas Jurídicas sob o registro nº 09.264.855/0001- 02, com sede na Av. Prestes Maia, nº 159, sala A, Centro, Município de 
Caraguatatuba (SP), CEP 11660-400; ILHA DE CÓRSEGA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., pessoa jurídica 
inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob o registro nº 09.260.104/0001-00, com sede na Av. Prestes Maia, nº 
159, sala A, no centro do município de Caraguatatuba (SP), CEP 11660-400; MOOREA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA., pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob o registro nº 12.412.662/0001-58, com sede na 
Av. Prestes Maia, nº 159, sala A, no Centro do município de Caraguatatuba (SP), CEP 11660-400; MAMORÉ ADMINISTRAÇÃO 
EMPRESARIAL LTDA., pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob o registro nº 64.684.459/0001-
34, com sede na Calçada dos Manacás, nº 10, andar 2, sala 1, no município de Barueri (SP), CEP 06453-036 e ARTAL 
EMPREENDIMENTOS LTDA., pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob o registro nº 
03.580.695/0001-16, com sede na Rua Bernardino Fanganiello, nº 282, sala 41, Casa Verde (ou, então, na Avenida das Nações 
Unidas, nº 10.989, 5º andar, CEP 04578-000, no município de São Paulo (SP), CEP 02512-00, com o objetivo de revelar a 
terceiros e interessados o que segue: (1) Encontram-se em trâmite (e ainda por ajuizar) diversas ações de execução ajuizadas 
pelo requerente em face dos requeridos (com exceção da última sociedade, ARTAL EMPREENDIMENTOS LTDA, que não 
possui obrigações em favor do banco credor), alcançando importe aproximado de R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de 
reais), a saber: (a) Ação de Execução de Título Executivo Extrajudicial nº 1020611- 94.2013.8.26.0100, em trâmite perante a 9ª 
Vara Cível do Foro Central de São Paulo (SP), no valor nominal de R$ 3.050.700,80 (três milhões, cinquenta mil, setecentos 
reais e oitenta centavos); (b) Ação de Execução de Título Executivo Extrajudicial nº 1020567-75.2013.8.26.0100, em trâmite 
perante a 14ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo (SP), no valor nominal de R$ 3.653.605,87 (três milhões, seiscentos e 
cinquenta e três mil, seiscentos e cinco reais e oitenta e sete centavos); (c) Ação de Execução de Título Executivo Extrajudicial 
nº 1020681-94.2013.8.26.0100, em trâmite perante a 31ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo (SP), no valor nominal de R$ 
19.101.018,92 (dezenove milhões, cento e um mil, dezoito reais e noventa e dois centavos); (d) Ação de Execução de Título 
Executivo Extrajudicial nº 1020484-59.2013.8.26.0100, em trâmite perante a 20ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo (SP), 
no valor nominal de R$ 6.404.375,49 (seis milhões, quatrocentos e quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais e quarenta e 
nove centavos); (e) Ação de Execução de Título Executivo Extrajudicial nº 1020518- 34.2013.8.26.0100, em trâmite perante a 
14ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo (SP), no valor nominal de R$ 449.004,22 (quatrocentos e quarenta e nove mil, 
quatro reais e vinte e dois centavos); (f) Ação de Execução de Título Executivo Extrajudicial nº 1020684-66.2013.8.26.0100, em 
trâmite perante a 19ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo (SP), no valor nominal de R$ 30.244.313,14 (trinta milhões, 
duzentos e quarenta e quatro mil, trezentos e treze reais e quatorze centavos); (g) Cédulas de Crédito Bancário (CCB's) nºs 
02.03.0131.12; 02.03.0081.12 e 04.03.0081.11, ainda não ajuizadas (2) Todas as mencionadas ações e dívidas possuem lastro 
seguro em diversas Cédulas de Crédito Bancário (CCB's) vencidas e não adimplidas, devidamente assinadas por pelo menos 
um dos devedores acima noticiados (com exceção da Artal Empreendimentos LTDA, que nada assina), conforme 
documentação que instrui as respectivas demandas, seja na condição de emitentes, seja na de avalistas (ou garantidores, 
interveniente-garante, fiadores, co-devedores, devedores solidários ou qualquer outra figura jurídica afim, independente da 
nomenclatura atribuída), documentação esta constituidora de prova inequívoca da existência de dívidas líquidas, certas e 
exigíveis (títulos de crédito), situação que autoriza a instituição financeira autora à perseguição do recebimento de crédito 
multimilionário, cujo inadimplemento é fator impeditivo à alienação (desde que fraudulenta, nos termos da legislação vigente) de 
bens sem, antes, quitação dos haveres ora noticiados. (3) Há, nos autos, inequívoca demonstração de condutas tendentes a 
frustrar a satisfação dos direitos creditícios, condutas estas pautadas em robustos indícios de formação de grupo econômico, 
controladas que são entre si (ou pelo menos já foram), no mínimo, pelo sócio-proprietário comum (Alberto Fuzari Neto), bem 
como, por vezes, com adição da sociedade empresária Mamoré Administração de Bens LTDA (de propriedade do próprio Sr. 
Alberto Fuzari Neto). (4) Algumas requeridas outorgaram garantias pignoratícias e/ou hipotecárias e, mesmo assim, 
frustraram-nas, alienando os bens objetos da fidúcia, deixando, corolário, sem nenhum abrigo as obrigações assumidas. (5) 
Motivada por isso, e no afã de prevenir direitos e delimitar responsabilidades, a casa bancária autora interpôs Ação de Protesto 
contra Alienação de Bens no intuito de CIENTIFICAR TERCEIROS E INTERESSADOS sobre a existência de elevada dívida 
existente em nome das sociedades requeridas nominadas (com exceção da Artal Empreendimentos LTDA), bem como sobre a 
possível caracterização de grupo econômico, com patrimônio e gestão comuns entre si, endereços confluentes, objetos sociais 
idênticos ou conexos, Número de Identificação do Registro de Empresa (NIRE) iguais (Mamoré Administração LTDA e Orsys 
Comércio e Assessoria em Informática LTDA), redução de capital social, entre outros, situações estas que serão longamente 
debatidas judicialmente e, se reconhecido este fenômeno jurídico (grupo societário), atingir-se-á severamente o patrimônio de 
todas as empresas, sem prejuízo das pessoas físicas e jurídicas integrantes de seus quadros sociais, em concurso de 
solidariedade se assim deferido pelo Poder Judiciário. (6) A presente medida possui, então, o objetivo de tornar público e, com 
isso, afastar, por todo e qualquer interessado, eventual alegação de desconhecimento acerca das dívidas existentes em nome 
dos requeridos junto ao Banco Banif S.A., bem assim da possível existência de formação de grupo econômico entre si, com as 
consequências jurídicas daí advindas, inclusive repelir eventual alegação de terceiros de boa-fé, a todos cientificando da real 
situação para, antes do entabulamento de negócios jurídicos com as partes, proceder ao devido crivo de viabilidade (positivo ou 
negativo), de modo a não alegarem posterior ignorância, evitando-se maiores prejuízos a quem quer que seja. (7) Logo, 
estando presente o legítimo interesse do banco autor, especialmente porque adotará as medidas necessárias para que o 
patrimônio dos requeridos fique submisso ao cumprimento das obrigações creditícias inadimplidas, a instituição financeira 
requereu, e o Juiz de Direito da 4ª Vara do Foro Central Cível, Dr. Rodrigo César Fernandes Marinho, DEFERIU a pretensão da 
casa bancária para o fim de expedir os competentes editais e publicações pela imprensa, na forma da lei, dando ciência dos 
fatos acima especificados, ex vi do artigo 870, inciso I, do Código de Processo Civil e demais legislações aplicáveis. Igualmente, 
serão as partes envolvidas devidamente intimadas nos endereços indicados no início do presente edital. Realizada a 
mencionada ciência de todos, publicados os editais e decorrido o prazo legal, serão os autos entregues ao requerente, na forma 
da lei (art. 872, CPC). K - 16e17/07

ETE PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ - 04.995.343/0001-94

Comunica que por instrumento de
alteração contratual datada de
01/11/2012 o capital social foi reduzido
para R$ 785.232,00 por ser excessivo
em relação ao objeto social.

JOÃO GAVA & FILHOS LTDA., torna
público que recebeu da CETESB a Licença
Prévia nº 29001855 e requereu a Licença de
Instalação para PROD. DE SEBO IND. E
FARINHA DE CARNE E OSSO (NÃO
ASSOCIADA AO ABATE), sito à Estrada de
Perus, s/n, km 1,5 ,Perus, São Paulo/SP.

BANCO DAYCOVAL S/A - CNPJ nº 62.232.889/0001-90 - NIRE 35300524110
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 16/07/2013

Data: 16 de julho de 2013 às 16h00. Local: Sede social, na Av. Paulista, nº 1793 - São Paulo - SP. Presença: Totalidade 
dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Sasson Dayan, Secretário: Morris Dayan. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: (i) encerramento do Programa de Recompra de Ações aprovado em 13 de junho de 2013; (ii) 
cancelamento de ações mantidas em tesouraria; e (iii) aprovação de novo Programa de Recompra de Ações, observados 
os termos do artigo 15, “o” do Estatuto Social, da Instrução CVM nº 10/80, conforme alterada (“Instrução CVM nº 
10”), e do artigo 30 da Lei nº 6.404/76 (“Novo Programa de Recompra de Ações”).  Deliberações: Após amplos 
debates, foi aprovada, por unanimidade, a seguinte deliberação: 1) Aprovar o encerramento do Programa de Recompra 
de Ações aprovado em 13 de junho de 2013, por meio do qual foram adquiridas 3.000.000 (três milhões) ações 
preferenciais de emissão da Companhia para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento; 2) 
Aprovar o cancelamento da totalidade das ações atualmente mantidas em tesouraria, ou seja, 3.560.252 (três milhões, 
quinhentas e sessenta mil e duzentas e cinquenta e duas) ações preferenciais nominativas, nos termos do Artigo 15, 
item “o” do Estatuto Social da Companhia, sem redução do valor do capital social. O cancelamento das ações deverá 
ser submetido à deliberação da primeira Assembleia Geral da Companhia que se realizar após a presente data, para 
alteração do caput do Artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, para referendar e consignar o número de ações 
representativas do capital social da Companhia após o cancelamento das Ações. 3) Aprovar, nos termos do Artigo 15, 
alínea “o” do Estatuto Social da Companhia, da Instrução CVM nº 10/80 e demais disposições legais pertinentes, Novo 
Programa de Recompra de Ações, nos seguintes termos: a) Objetivo da Companhia na Operação: A operação de 
recompra de ações tem por objetivo promover a aplicação efi ciente dos recursos disponíveis; b) Quantidade de 
Ações a Serem Adquiridas: Até 6.500.000 (seis milhões e quinhentas mil) ações preferenciais nominativas; c) 
Quantidade de Ações em Circulação: 71.617.613 (setenta e um milhões, seiscentas e dezessete mil e seiscentas 
e treze) ações preferenciais nominativas, conforme defi nição do artigo 5º da Instrução CVM nº 10/80 e Regulamento 
do Nível 2 de Governança Corporativa da BM&FBovespa S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros. Assim, o 
número máximo de ações a serem adquiridas representa 9,08% das ações preferenciais de emissão da Companhia em 
circulação no mercado, estando, portanto, dentro do limite máximo fi xado pela Instrução CVM nº 10/80; d) Prazo 
para a Realização das Aquisições: As aquisições serão realizadas pela Companhia em até 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, encerrando-se em 16 de julho de 2014; e) Instituições Financeiras que Atuarão como 
Intermediárias: (a) Itaú Corretora de Valores S/A. inscrita no CNPJ sob nº 61.194.353/0001-64, com sede na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, 3.400- 10º andar - Itaim Bibi - São Paulo - SP - CEP 04538-132 e (b) Barclays Corretora de Títulos 
e Valores Mobiliários SA, inscrita no CNPJ sob nº 11.634.773/0001-46, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
4440 - 12º andar - São Paulo - SP. 4) Fica a Diretoria autorizada a implementar o programa de recompra das ações 
dentro dos limites aprovados. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual foi lida, aprovada e por todos assinada. 
São Paulo, 16 de julho de 2013. Assinaturas: Presidente: Sasson Dayan, Secretário: Morris Dayan. Membros: 
Sasson Dayan; Rony Dayan; Morris Dayan; Carlos Moche Dayan;  Gustavo Henrique de Barroso Franco; e Peter Michael 
Yu. A presente é cópia fi el da ata lavrada em livro próprio. Sasson Dayan - Presidente.

BANCO DAYCOVAL S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 62.232.889/0001-90 - CVM nº 20796 - NIRE 35.300.524.110

FATO RELEVANTE
São Paulo, 16 de Julho de 2013 - O Banco Daycoval S.A. (Bovespa: DAYC4), instituição fi nanceira com sede na 
Avenida Paulista, nº 1793, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.232.889/0001-
90 e NIRE 35300524110 (“Banco Daycoval” / “Companhia”), informa que, em reunião realizada em 16 de julho de 2013, 
seu Conselho de Administração aprovou por unanimidade, sem quaisquer ressalvas: (i) o encerramento do programa de 
recompra de ações criado pelo Conselho de Administração do Banco Daycoval em 13 de junho de 2013, por meio do 
qual foram adquiridas 3.000.000 (três milhões) de ações preferenciais de emissão da Companhia para permanência em 
tesouraria e posterior alienação ou cancelamento; (ii) o cancelamento da totalidade das ações atualmente mantidas em 
tesouraria, ou seja, 3.560.252 (três milhões, quinhentas e sessenta mil e duzentas e cinquenta e duas) ações preferenciais 
nominativas, nos termos do Artigo 15, item “o” do Estatuto Social da Companhia, sem redução do valor do capital social; 
(iii) dada a oportunidade de aquisição de ações de própria emissão e a existência de reservas disponíveis, a implementação 
de um novo programa de recompra de ações de emissão própria, sem redução do capital social e com a utilização de 
reservas, em observância às disposições do §1º, alínea “b”, do artigo 30 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
Instrução CVM nº 10, de 14.02.1980, conforme alterada e Artigo 15º, alínea “o” do Estatuto Social do Banco Daycoval. 
Com o objetivo principal de promover a aplicação efi ciente dos recursos disponíveis, o novo programa de recompra de 
ações autoriza a aquisição de até 6.500.000 (seis milhões e quinhentas mil) ações preferenciais de própria emissão, para 
manutenção em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, equivalentes a 9,08% das ações preferenciais em 
circulação no mercado. Atualmente, há 71.617.613 (setenta e um milhões, seiscentas e dezessete mil e seiscentas e treze) 
ações preferenciais em circulação no mercado e o Banco Daycoval não mantém ações em tesouraria, tendo em vista o 
cancelamento mencionado no item (ii) acima.  Ademais, e ainda pertinente ao novo programa de recompra de ações, o 
Conselho de Administração do Banco Daycoval deliberou: (i) autorizar a Diretoria a tomar todas as providências necessárias 
para implementar o novo programa de recompra de ações, dentro dos limites aprovados; (ii) que a autorização será 
válida pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar da presente data, encerrando-se em 16 de julho de 
2014; (iii) que as aquisições autorizadas serão intermediadas por: (a) Itaú Corretora de Valores S/A., inscrita no CNPJ sob 
nº  61.194.353/0001-64, com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.400- 10º andar - Itaim Bibi - São Paulo - SP - CEP 
04538-132; e (b) Barclays Corretora de Títulos e Valores Mobiliários SA, inscrita no CNPJ sob nº 11.634.773/0001-46, 
com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4440 - 12º andar - São Paulo - SP.

Ricardo Gelbaum
Diretor de Relações com Investidores

Banco Daycoval S.A..

Relações com Investidores www.daycoval.com.br/ri

ARGENCAR INDÚSTRIA E COMERCIO DE AUTO
PEÇAS LTDA. EPP., torna público que requereu na
CETESB a Licença de Operação / Renovação para
Fabricação de Peças e Acessórios para o Sistema
de Freios de Veículos Automotores, sito á R. Peri
Peri, 290, Socorro, CEP: 04760-060, São Paulo/SP.

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO - ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20130290

A SECRETARIA DA SAÚDE - SESA, por intermédio da Pregoeira e de membros da equipe legalmente 
designados, torna público para conhecimento dos interessados a REMARCAÇÃO da licitação acima 
citada, cujo objeto é: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Material Médico Hospitalar 
( bolsa para gelo e outros ) . MOTIVO: Alteração no Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: 
No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 0290/2013, até o dia 01/08/2013, às 08h30min 
(Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.
ce.gov.br Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 12 de Julho de 2013 MARIA ALENIR BEZERRA 
DE FRANÇA - PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO - ORIGEM SETUR - CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL
Nº LPN Nº 20130007 IG Nº 785045000

Edital n.º 20130007/SETUR - Acordo de Empréstimo n.º: 2321/OC-BR. 1) O Governo do Estado do 
Ceará, doravante denominado “Mutuário”, recebeu do Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID), doravante “Banco”, um financiamento (doravante denominado “fundos”) para cobrir os custos 
do Programa Nacional de Desenvolvimento do Turismo – PRODETUR NACIONAL. O Mutuário se 
propõe a utilizar parte destes fundos para efetuar pagamentos de gastos admissíveis às atividades do 
Programa Nacional de Desenvolvimento do Turismo – PRODETUR NACIONAL no Estado do Ceará em 
virtude do contrato para o qual se emite esta Licitação Publica Nacional. 2) A Secretaria do Turismo 
do Estado do Ceará, doravante denominada Contratante, convida os interessados a se habilitarem e 
apresentarem propostas para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DO COMPLEXO TURÍSTICO-
PAISAGÍSTICO DO CENTRO HISTÓRICO DE ARACATI. 3) A documentação completa relativa à licitação 
pode ser adquirida gratuitamente pela internet no site: www.seplag.ce.gov.br ou disponibilizada em 
meio magnético, mediante a entrega de um CD/DVD virgem ou Pen-drive na Comissão Central de 
Concorrências situada na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 – Centro Administrativo Bárbara de Alencar, 
Bairro Edson Queiroz – CEP: 60.811-520 – Fortaleza – Ceará – Brasil – Email: ccc@pge.ce.gov.br –. Os 
interessados poderão obter maiores informações no mesmo endereço, no horário das 08:00 às 12:00 e 
de 14:00 às 18:00 horas. 4) As propostas deverão ser entregues na Comissão Central de Concorrências, 
situada na Central de Licitações do Estado do Ceará com endereço na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 
150, Centro Administrativo Bárbara de Alencar – Bairro Edson Queiroz - CEP: 60.811-520 – Fortaleza 
– Ceará – Brasil – Fones:(85)3459-6374 e 3459-6376, Fax:(85)3459-6522- E-mail: ccc@pge.ce.gov.
br, até às 15 horas do dia 22/08/2013, acompanhadas do comprovante de entrega da Garantia de 
Proposta no valor de R$ 164.167,18 (cento e sessenta e quatro mil, cento e sessenta e sete reais e 
dezoito centavos) e serão abertas imediatamente após, na presença dos interessados que desejarem 
assistir à cerimônia de abertura. 5) O Concorrente poderá apresentar proposta individualmente ou como 
participante de um Joint-Venture e/ou Consórcio. Procuradoria Geral do Estado, em Fortaleza, 15 de 
Julho de 2013. MARIA BETÂNIA SABOIA COSTA - VICE PRESIDENTE DA CCC

               Robério Damasceno, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS, da Comarca de
Poço Fundo, no Estado de Minas Gerais, cumprindo o disposto no artigo 26, parágrafo
4º da Lei 9.514/97, vem intimar PAULA MOURA CARVALHO, brasileira, inscrita no CPF
nº 013.416.376-11, portadora da cédula de identidade RG 8786333, a comparecerem neste
Serviço Registral sito à Rua Ferreira de Assis nº 202, Centro, Poço Fundo, Minas Gerais,
para no prazo de 15 dias da publicação deste, purgar a mora em favor do BANCO BRADESCO S/A,
CNPJ.: 60.746.948/0001-12, com sede em Osasco/SP, referente à Cédula de Crédito Bancário
sob nº. 237/2513/22062010-1, emitida em 22 de junho de 2010, em que foi dado em garantia de
alienação fiduciária os imóveis matriculados sob os nº.5.866; 3.918; 859; 4.459; 5.427; 4.539 e 5.982,
localizados no município de Poço Fundo, Minas Gerais. Decorrido este prazo, sem purgação 
da mora, o Oficial deste serviço registral, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do
pagamento, pelo fiduciário, do imposto de transmissão inter vivos, a averbação, nas matriculas 
dos imóveis, da consolidação das propriedades em nome do fiduciário. Poço Fundo, 09 de julho de 2013

EDITAL DE INTIMAÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DE MINAS GERAIS
OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS Rua Ferreira de Assis, nº.202 - 

Bairro Centro - Poço Fundo (MG) Telefone.:35-3283-1958 - Cep.:37757-000

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 40343213 - SONDAGENS DA LINHA 5 - LILÁS. A 
COMPANHIA DO METRÔ torna público que se encontra aberta a Licitação acima, 
em conformidade com Lei Estadual nº 6.544/89 e a Lei Federal nº 8.666/93, com 
suas alterações. O Edital completo pode ser obtido gratuitamente por meio da 
Internet, no site www.metro.sp.gov.br, ou retirado no Protocolo da Gerência de 
Contratações e Compras, situado na Rua Boa Vista, 175 - 2º Andar - São Paulo, 
Capital, no período de 18/07/2013 a 02/09/2013, das 9h as 11h30 e das 13h30 as 
16h30, mediante pagamento de R$ 10,00 para aquisição da versão impressa em 
papel, ou da versão em CD-R. Os documentos e as propostas deverão ser 
entregues na Sessão Pública de Recebimento e Abertura, marcada para o dia 
03/09/2013, às 09h00, com tolerância de quinze minutos, no mesmo endereço. 
Esta licitação é do tipo “Técnica e Preço”. Os serviços serão executados sob o 
regime de empreitada por preço unitário. 

Secretaria dos
Transportes Metropolitanos

RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO - LAI 

SUBESTAÇÃO PRIMÁRIA BANDEIRANTES - LINHA 5 - LILÁS

A Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô torna público que recebeu da 

Secretaria do Verde e Meio Ambiente do Município de São Paulo - SVMA a Licença 

Ambiental de Instalação - LAI n° 005/DECONT - SVMA/2013 de 15/07/2013, 

validade: 15/07/2017, para a Subestação Primária Bandeirantes e Respectivo 

Ramal Aéreo Consumidor da Linha 5 - Lilás, para a atividade de transporte, 

no Município de São Paulo.

  
Secretaria dos

Transportes Metropolitanos

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.
CNPJ Nº 33.164.021/0001-00 - NIRE Nº 35.300.020.014

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
I. Sr. Koichiro Sakai, japonês, casado, securitário, portador da carteira de identidade
Nº V905875-8, expedida pela PF/SP, inscrito no CPF/MF sob o Nº 236.269.978-12, domiciliado
na Rua Sampaio Viana, Nº 44/10º andar – Paraíso, São Paulo/SP, CEP 04004-902; Declara sua
intenção de exercer cargo de membro do Conselho de Administração e de Diretor da Tokio
Marine Seguradora S.A. e que preenche as condições estabelecidas nos arts. 3º e 4º da
Resolução CNSP Nº 136/2005; e II. Sr. Ichiro Ishii, japonês, casado, engenheiro, portador do
passaporte Nº TH8293456, domiciliado no endereço 1-2-1, Marunouchi Chiyoda-Ku, Tokyo,
100-0005, Japão, representado por seu Procurador, o Sr. Jose Adalberto Ferrara, brasileiro,
casado, bacharel em Ciências da Computação, portador da cédula de identidade Nº 4.908.449,
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o Nº 914.674.898-91, com domicílio à Rua
Sampaio Viana, Nº 44/1º andar – Paraíso, São Paulo/SP, CEP 04004-902, Declara sua intenção
de exercer cargo de membro do Conselho de Administração da Tokio Marine Seguradora S.A. e
que preenche as condições estabelecidas nos arts. 3º e 4º da Resolução CNSP Nº 136/2005.
Esclarecem que, nos termos da regulamentação em vigor, eventuais impugnações à presente
declaração deverão ser comunicadas diretamente à Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP, no endereço abaixo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data desta
publicação, por meio de documento em que os autores estejam devidamente identificados,
acompanhado da documentação comprobatória, observado que o declarante poderá, na forma
da legislação em vigor, ter direito a vistas do respectivo processo. São Paulo (SP), 16 de julho de
2013. Koichiro Sakai, Ichiro Ishii, Jose Adalberto Ferrara. Superintendência de Seguros
Privados - Coordenação-Geral de Registros e Autorizações – CGRAT. Avenida Presidente
Vargas, Nº 730/9º andar – Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.071-900.                 (16 e 17/07/2013)

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDUR 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA - CONDER

COMUNICADO DE ADIAMENTO E REPOSIÇÃO DE PRAZO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 032/12

A Comissão Permanente de Licitação - COPEL, comunica aos interessados e às empresas que
adquiriram o Edital da licitação supracitada, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS PARA URBANIZAÇÃO DA
LOCALIDADE DE ALTOS DO MALHADO, NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS - BAHIA, que face as alterações
efetuadas na estrutura do Edital, Termo de Referência e Planilha Orçamentária, disponíveis na
COPEL/CONDER, a partir do dia 17/07/2013 às 13h:30m, a data para recebimento e abertura das
propostas fica designada para o dia 19 de agosto de 2013 às 09h:30m, na sua Sede, na Av. Edgard
Santos, 936, Narandiba,

Salvador - Bahia. Salvador, 16 de julho de 2013.
Maria Helena de Oliveira Weber

Presidente da Comissão.

CONDER
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 08.343.492/0001-20 - NIRE 31.300.023.907

Companhia Aberta
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 15 DE JULHO DE 2013
A Reunião do Conselho de Administração da MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A., instalada 
com a presença dos seus membros abaixo assinados, independentemente de convocação, presidida 
pelo Sr. Marcos Alberto Cabaleiro Fernandez e secretariada pelo Sr. Rafael Nazareth Menin Teixeira 
de Souza, realizou-se às 17:00 horas do dia 15 de julho de 2013, na sede social da Companhia, 
na Avenida Raja Gabaglia, 2720 (exceto lado direito do 1º andar e sala 21), Bairro Estoril, em Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais. Na conformidade da Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram 
tomadas e aprovadas, por unanimidade de votos: (a) aprovar, no âmbito do Plano de Outorga de 
Opções de Ações da Companhia, a criação do Programa 5, que consiste na outorga aos executivos e/
ou determinados empregados da Companhia e de suas subsidiárias (sociedades controladas, direta e 
indiretamente), devidamente convidados por escrito por este Conselho de Administração por meio da 
respectiva Carta Convite, a adquirir, caso assim desejarem, de acordo com prazos, preços de compra e 
de exercício, as opções indicadas na respectiva Carta Convite; (b) aprovar as minutas do Comunicado 
de Elegibilidade e da Carta Convite contendo os termos e condições do Programa 5 do Plano, que, 
autenticada pela mesa, será arquivada na sede da Companhia; (c) autorizar os conselheiros deste 
Conselho de Administração a emitir as respectivas Carta Convite aos executivos e/ou empregados da 
Companhia ou de suas subsidiárias, bem como a assinar todos os documentos e praticar quaisquer 
atos que se façam necessários para a efetivação deste Programa 5; (d) determinar a Convocação de 
Assembleia Geral Extraordinária para tratar do aumento do número de ações a serem outorgadas na 
forma de opção, dentro do Plano de Outorga de Opção de Compra de Ações aprovado na Assembleia 
Geral Extraordinária de 2 de abril de 2007. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da 
qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. Belo Horizonte, 
15 de julho de 2013. Marcos Alberto Cabaleiro Fernandez, Presidente da Mesa; Rafael Nazareth 
Menin Teixeira de Souza, Secretário da Mesa; p.p. Rubens Menin Teixeira de Souza, Rafael 
Nazareth Menin Teixeira de Souza; Marcos Alberto Cabaleiro Fernandez; Levi Henrique; Fernando 
Henrique da Fonseca; Marco Aurélio de Vasconcelos Cançado; João Batista de Abreu; Rafael 
Nazareth Menin Teixeira de Souza. Confere com o original: Rafael Nazareth Menin Teixeira de 
Souza - Secretário da Mesa.

Faça a escolha certa.
Conheça o Balcão de Anúncios
do Estadão no Shopping Iguatemi
e anuncie!

Horário de atendimento:
Segunda à sábado - 10h00 às 22h00

Domingo - 14h00 às 20h00

ECOURBIS AMBIENTAL S.A. - CENTRAL DE TRATAMENTO
DE RESÍDUOS LESTE - CTL , torna público que requereu na
CETESB a Licença de Operação para a atividade de aterro
sanitário - fases 6 e 7, sito à Av. Sapopemba, 22.254, ANTIGO
km 32, TERCEIRA DIVISÃO - SÃO PAULO/SP.

REUNIÃO PÚBLICA

O IBAMA convida para a Reunião Pública de 

apresentação do Estudo Ambiental de Perfuração 

(EAP) da Atividade de Perfuração Marítima da 

empresa BP Energy do Brasil, no Bloco BM-CAL-13, 

na Bacia de Camamu-Almada.

20 de julho, às 10h - Ilhéus / BA
Hotel Praia do Sol - Praia do Sul, km 0, S/N

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.
CNPJ/MF Nº 60.831.344/0001-74 - NIRE Nº 35.300.035.321

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Srs. acionistas para a realização da Assembleia Geral Extraordinária no dia
24/07/2013, às 9h, na sede social situada na Rua Sampaio Viana, nº 44/1º andar – Paraíso, São
Paulo/SP, CEP 04004-902, para deliberar sobre: 01) Aprovar a renúncia dos Srs. Akira Harashima
e Tsuyoshi Nagano como membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia;
02) Eleger o Sr. José Adalberto Ferrara, como Presidente do Conselho de Administração e os
Srs. Koichiro Sakai e Ichiro Ishii, como membros efetivos do Conselho de Administração da
Companhia; e 03) Demonstrar a nova composição do Conselho de Administração. São Paulo
(SP), 16/07/2013. Luis Felipe Smith de Vasconcellos - Diretor.                     (16, 17 e 18/07/2013)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
EDITAL

Edital: 104/13. Processo Administrativo: 2679/2013. Pregão Presencial: 88/13. Objeto: aquisição de toalhas de
banho. O Edital será fornecido aos interessados na Seção de Licitação, na Rua Galício Del Nero, 51, Centro, a partir
do dia 17 de julho até o dia 30 de julho de 2013, mediante o recolhimento da taxa no valor de R$ 10,00 (dez reais),
na Seção de Tributação, sendo que aqueles que desejarem apenas consultar o seu conteúdo, poderão dirigir-se à
Seção de Licitação. Os envelopes deverão ser protocolados até às 09 horas do dia 31 de julho de 2013, na Seção
de Licitações, no endereço acima.

Pirassununga, 16 de julho de 2013.
Rafaela C. Machnosck Martins - Chefe da Seção de Licitação.

Edital: 105/13. Processo Administrativo: 2696/2013. Pregão Presencial: 89/13. Objeto: Aquisição de
equipamentos de áudio e vídeo para escolas municipais. O Edital será fornecido aos interessados na Seção de
Licitação, na Rua Galício Del Nero, 51, Centro, a partir do dia 17 de julho até o dia 30 de julho de 2013, mediante o
recolhimento da taxa no valor de R$ 10,00 (dez reais), na Seção de Tributação, sendo que aqueles que desejarem
apenas consultar o seu conteúdo, poderão dirigir-se à Seção de Licitação. Os envelopes deverão ser protocolados
até às 14 horas do dia 31 de julho de 2013, na Seção de Licitações, no endereço acima.

Pirassununga, 16 de julho de 2013.
Rafaela C. Machnosck Martins - Chefe da Seção de Licitação.

EDITAL DE REABERTURA
Edital: 86/13. Processo Administrativo: 2383/13. Pregão Presencial: 73/13. Objeto: aquisição e instalação de
cabine suplementar para veículo Ford F13000. O Edital será fornecido aos interessados na Seção de Licitação, na
Rua Galício Del Nero, 51, Centro, a partir do dia 17 de julho até o dia 31 de julho de 2013, mediante o recolhimento
da taxa no valor de R$ 10,00 (dez reais), na Seção de Tributação, sendo que aqueles que desejarem apenas
consultar o seu conteúdo, poderão dirigir-se à Seção de Licitação. Os envelopes deverão ser protocolados até às 09
horas do dia 1º de agosto de 2013, na Seção de Licitações, no endereço acima.

Pirassununga, 16 de julho de 2013.
Rafaela C. Machnosck Martins - Chefe da Seção de Licitação.

COMPANHIA REGIONAL DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL - CRHIS
CNPJ 51.097.236/0001-29 

Concorrência Pública Nº 02/2013  - Expediente Nº 04/2013
A Diretoria da COHAB/CRHIS homologa os atos praticados, bem como a decisão da Comissão Per-
manente de Licitação, que declarou deserta a referida licitação, tendo em vista o não comparecimento 
de pessoas interessadas àquele objeto. Araçatuba, 16 de julho de 2013. Antônio Barreto dos Santos 
- Diretor Presidente

Prefeitura Municipal de São José dos Campos
Secretaria de Administração

Edital de licitação: CP 004/2013. Objeto: Contratação de empresa para construção 
de Instituto Materno Infantil - IMI no Bairro Armando Righi. Abertura: 27/08/2013 às 
09h00. O Edital estará disponível para retirada e/ou consulta até às 17h00 do dia 
21/08/2013.
Informações: Rua José de Alencar, 123 - 1º andar - sala 02, das 08h15 às 17h00. 
Juliana Aparecida Pepato - Diretora do DRM. Os editais completos podem ser 
retirados através do site: www.sjc.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN - SP 

AVISO DE RETIFICAÇÃO
Comunicamos a republicação, sem devolução de prazo, do Edital do Pregão Eletrônico nº 069/2013, 
Oferta de Compra nº 2923012905720213OC00205, Processo Detran nº 171349-3/2013, visando a pres-
tação de serviços complementares e acessórios de recepção na CIRETRAN de Guarulhos, para corrigir, 
o Item III, subitem 4 e Item X, subitem 6 do Edital e a Cláusula VIII subitem 8.2 da minuta de contrato, a 
data de referência de preços. Então onde se lê janeiro de 2013, leia-se maio de 2013. O Edital Retificado 
encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: “e-negociospublicos” e  www.bec.sp.gov.br. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 002/2013 - PROCESSO Nº 4002/2013

A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP torna público aos interessados que encontra-se aberta em seu setor

de licitações a Concorrência Pública nº 002/2013, tipo "menor preço global", objetivando a contratação de

empresa, pelo regime de empreitada por preço global, para Execução de Obra Civil de Construção de Creche
Municipal que ficará na Rua João Luiz da Silva, s/n, no Bairro Santa Luzia na cidade de Pedregulho-SP, de

acordo com o convênio firmado entre o Município de Pedregulho e o Governo do Estado de São Paulo, através
da Secretaria de Estado da Educação, sob o n° 5898/2012-SE, conforme Convênio, Projeto(s), Planilha

Orçamentária, Especificações e Normas Técnicas constantes do Edital, procedimento de conformidade com
a Lei 8.666/93 e suas posteriores modificações. Valor estimado da obra em R$ 1.251.636,69. O Edital

completo encontra-se à disposição dos interessados no site: www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores informações

no Setor de Licitações sito na Praça Padre Luís Sávio, s/n, centro, Pedregulho-SP, fone (16) 3171-3315.
Data de recebimento das propostas e abertura - dia 21 de agosto de 2013 às 09 horas.

JOSÉ RAIMUNDO DE ALMEIDA JÚNIOR - Prefeito Municipal


